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Reguiamentâ o processo de escolha e exercício dcr

mandato dos gestoÍes escolates flas unidades
educacionais da ltede Pública c1e Ensino
Municipal a pa*t cle escolha rcahzada com a

patttcipaçã"o da comunidacie escolar dentre
candidatos aprovados previamente e:nt avakação
de mér'ito e desempenho ou clitér'ios técnicos de
mérito e desempenho, altera dispositivos da Lei
Municipal Íro 2.172/2010 e dá outras
ptovidências.

ÂNTONIO DO SUDOE,SfI],
N{UNICIPÂ]- S,{NCIONO Â

Art. ln Â escolha dos gestores escolates, denominados l)iretores de insutuições educacionais têrn por
Íinalidade consoliclar o pÍocesso cle gestão democráticâ, poÍ meio de voto direto e secreto ilos
segmentos que compõeffI a comunidadc educacional, a partst de escolha rcalizada com a parucipação da
comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito 

-e 
d.r"mpenho

em conformidade com a Lei nu 2.172, de 17 de dezembro de 2010 e Lei Federal n" 14.113, de 25 d,e
clezembro de 2020.

CÂPITULO i
DOS CÂNDIDÀTOS tr DOS VOTANTE,S

Att. 2 Poderá ser candidato ao catgo de Diretor de Escola Municipal ou Centro Municipal de
Irducação Infantil:

I - o ProfessoÍ que possua formaçào em conformidade com o att. 32 - patagrafo único, da Lei no
2.172/2010, integrante clo Quadro Próprio clo Magistér'io Pírblic<> Nlunicipal, .on.rr.rclo, efetivo,
possuindo o ptofissional dois caÍgos cle magistér'io, ftcará com os dois cargos a disposição da escola e,
possuindo apenas um caÍgo, ser-lhe-á designada jomada suplementar cle 20h ."*o.rài, - p^tao cargo de
Diletot de Escola Municipal - tendo concluído em pelo menos um deles o período do er-tágio
probatório até a data da consulta pública, na forma do art. 41 da Consutuição trederal de 1988;

§ 1" A candidatura somente poderá ser exercida na Escola/CMEI em que os referidos servidores
tenham trabalhado, no mínimo 6 (seis) meses de efetivo exercício, na Instituição de Ensilo que deseja
concorÍeÍ, vedada a candidatura simultâneâ em mais de uma instituição.

§ 2n Em caso de candidato co:rn 2 (dois) vínculos em unidades escolares cliferentes, o candidato optarâ
poÍ uma das umdades pan candidatar-se, sendo automática a sua transferência p^Í^ 

^ 
unidade.- q.r"

for escolhido gestoÍ.
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§ 3o Nas unidades escolates onde as auvidades inicianm há menos de dois anos até a data da
pubücação desta Lei, podetão candidatar-se os interessados cpre cumprirem os demais requisitos desta
Lei, e da Lei Municipaln" 2.17212010 e estiverem lotados no pnmeilo d.ia de aula de cada Instituição.

Art. 3n Não poderá concotrer ao pleito o serwidor que tenha cumprido penalidaclc disciplinar nos
últrmos 2 (dois) anos contados a parú da data da pubücação desta Lei.

Art. 4o Não poderá concorreÍ ao cargo o servidor que estiver em readequação funcional, cujas
testrições sejam impeditivas à rcahzaçào das auvidades inerentes ao cargo.

Paúrgtafo único. Caso o servidor venha a efltÍat em readequação funcional, após a consulta púbiica, a
Secretaria Municipal da Educação err conjunto com a Secreària Municipal de §aúde, Departamento de
Recursos Humanos e DepartamentoJurídico analtsatá se as restrições são impediuvas à realização clas
atividades inerentes ao cargo, podendo ser revogada a nomeação.

Art. 5n O sen'idor escolhido para a função de Diretor, aiém do cumprimento do proposto flo plano dc
Trabalho apresentado no momento da inscrição, estará aceitando, enL.e ouftas, o, ,.g.,ir.tes atr.ibuições:

I - zelar peio patrimônio público, conselvâção e preserwação aplicando adequadamente e integralmente
as veLbas destinadas paÍa este fim, no que diz respeito à manutenção e repaÍos, s.ndã de sua
responsabiüdade as ptovidências para que o ambiente Íísico seja adequado à tar.fa de ensino e
aprendizagem;

II - manter a ordem e a disciplina na unidade escolat;

III - respeitar a hierarquia existente na Secretalia Municipal da ljducação, urili22ldo roteiros,
formulários e documentos padronizados, bem como seguil orientações pedagógicas e administratir.as
apresentadas pela mesma;

IV - assinar a fiequência final de todos os serwidores lotados na instituição educacional;

Y - zelat pela harmonia, respeito, colaboração, responsabilidade no dia-a-dia das relações que envolvem
educandos, professores e demais funcionários;

YI - zelat pelo controie de desperdício de água, energia elétttcae telefone respondendo pelos atos que
câusem gastos excessivcts;

VII - púorizm a rgualdade de diteitos e condições a todos os educandos, professoÍes e clemais
funcionários;

VIII - esclatecel e acompanhaÍ, etn conjunto com o Conselho Escolar as contas de Associações de
Pais, Mestres e Funcionár'ios - APMF's - subvenções e recursos oriundos das esferas federal e
municipal, zelando pela alocação de recuÍsos nas áreas de destinação, sob pena de responsabilizaçã.o;

IX - zelat pela apresentaçào das prestações de contas da APMF nos pÍazos legais estabeleciclos em lei e
regulamentos, sob pena de responsabdrdade;

X - ptovidenciat ef ou dar andamento com responsabilidade, transparência, presteza e organização
quaisquer documentos que ihes forern soiicitados, cumprindo o pÍ^zoãstabeleciào;

XI - agif e transmitif recados com objetividade, pautados serrpre em livros de recados com assinatura e
ciência dos funcionários;
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ilí'l âcompanhâr âs questões educacionâis e tomar decisões administrativas pautadas em princípios
éticos, baseadas na democracia e na igualdade de condições hurnanas existentes;

XIII - ter ética, respeito, agin<Io sempre atravós clo diálogo como princípio norteador dos processos
que enr.olveln as telações tânto na área pedagógSca, quânto na âtea administraurra, cornunicanclo
imecliatamente quâlquet fato ou situação estranha que ocorÍer na instituição educacional à Secretarja
Municipal da Educação;

XIV - registrar as situaçôes conflitantes ou problemas ocoridos, a fim de produzir d.ocumentos
comprobatódos para qualquer situaçào novâ que vier a exi.sú', no âmbito das relaçôes que envolvam os
mesmos com os funcionários da instituição educacional, bem como com os rnembros da insútuição
educacional;

XV - compaÍecet às reuniões quando convocado, repassando fidedrgnameÍlte aos servidores cla
instituição educacional os assuntos pautados;

)(W - não ausentar-se do ttabalho sem o prér,io conhecimento e autolização formal da cheÍia imediata
na Secretalia Municipai da Educação;

XVII - não tomar decisões precipitadas quando em situações que envohram
i\ntônio do Sudoestc e, poÍ conseguinte, a Secretaria Municipal cia h,ducação;

N{unicípio de Sant<r

XVIII - responder por quaisquer atos e situações que envolvam a instituição educacional com objetirro
de esclarecê-los;

XIX - fazet cumpru os horários de atendimento e funcionamento da instituição educacional;

XX - .respeitat, zelar e asseguraÍ o cumprimento do calendário escolar no que diz respeito ao
cumprimento dos dias lettvos e horas-aula estabelecidos e, quando houver sugestãã para sua zilteração,
aguardx o deferimento da Secretaria Municipal da Jiducação, sendo vedada a dispànsu de aulas sem
prér.ia awtorizaçã,o da SMED;

XXI - respeitar o patrimônio público quando da sua
execução dos mesmos deverá ser realizada consulta
pot escrito;

Íeforma, construção ou aiteracão, sendo que parâ
à Secretada Municipal cla Educação com pârecer

XXII - participat das fotmações, cursos e semrnários determinados pela Secreraria À4unicipal da
Educação;

XXIII - dar entrada no acelaro da unidade educacional de todo matedal compraclo, doado e/ou
recebido do Município ou de qualquet outro órgão público ou pr.ir.ado;

XXIV - elaborar e executaÍ sua ptoposta de trabalho;

xxv - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

XXI/I - âcompanhat, juntamente com a Coordenação Pedagôgqca, a elaboração e primar pelo
cumprimento do plano cle tabalho de cada docente;

XXWI - acompanhar, juntamente com 
^aprcndizagern da instituição proporcionancio

tendirnento escolar;

Coordenação Pedagógica o processo cle ensino e
subsídios para ^ recuperação dos alunos de baixo
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XXUII - âcompânhât o desenvolvimento de todo o uabalho teaTtzad<> pcla Equipe Pedagógica;

XXIX - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pÍocessos de integração da sociedade com
a instituição escolar;

XXX - pamcipar de cursos de gestão escolar sugeridos pela Secretaria Municipal da Educação;

XXXI - assegurar o direito à participação em formações, cuÍsos e seminár'ios a toclos os docentes,
conforme árca de atuaçã,o;

XXXII - âsseguÍaÍ o direito à escolarização e permanência a todos os cliscentes;

XXXIII - garanú o processo de inclusão escolar de acordo com a legislação vigente;

XXXIV - o contido no l{egimento Escolar;

XX)(V - as descri.tas na altetacão Lei N" 2.295 de 23 março de 2012, alterando o Artigo 32, da Lei nu
2.172/2010;

Art. 6n O Diletor que não atender às atdbuições apontadas nesta lei terá sua conduta preliminarmente
anaiisada por Comissão Especial, que deüberará sobre as rnedidas cabírreis, inclusive a r:epresentaçào ao
regime disciplinar previsto no Arugo 1,23 da Lei n" t99O/2009, podenclo, ainda, dererminar o
afastamento preventivo da função.

Paútgtafo único. Á aplicaçào de penalidade disciplinar imphcaú, petda do mandato.

Art. 7" Poderão votâr no pÍocesso de escolha para Diretor da Instituição Eclucacional:

I - sewidotes ocLrpantes de cargos de provimento efetivo na Secretalia Municipal da Educação e na
instrtuição educacional erl que fot rcahzada a consulta pública, desde que e1n .r"r.í.io;

II - os professores somente terão drreito a voto na escola onde tivererrr vínculo efetivo;

III - os ptofessores com jornada suplementaLr elt Escolas/CMEIs distintos terão dir.eito ao voto em
ambas às instituições;

IV - pai ou mãe ou responsável de aluno regularmente matriculado na instituição, seja a que título for;

V - alunos da EJÂ - Educação de Jovens e Âdultos - maiores de 16 (dezesseis) anos yotârão na
instituição em que estudam, cilcunstância na qual fica vedada a patttc)pação do pai ou mãe ou
responsárrel.

§ lq Entende-se por "em exeÍcício", de que
afastado por perÍodo supedor a 180 dias até a

§ 2n O serwidor que reúna tarnbém a

exclusivarrrente, como servidor; em tal caso,
condição de farrriliar.

ttata o inciso I deste artigo, o servidor que não esteia
data da consulta pública.

condição de par/màef responsável de aluno votatâ,
se houver outro Íepfesentante da famíLia, este votará na

§ 3" O aluno maior, que rcína também a condição de pn/mãe/responsável de aluno votarâ coffro
aluno, em tal caso, se houver outÍo representante da familta, este votará na condição de familiar.
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§ 4n Somente será pelmitido um único voto de fami)ta, manifestado pelo pai, mãe ou responsável,
inciependente do número de filhos na instituição, excetuada a hipótese de que tratam os § 2u e 3q do art.
7" desta Lei.

Art. 8'. No ato da votaçào, o votante derrerá iclentificar-se através de docurnentos legais com foto.

Parágrafo único. Não será permitido o voto por procuração.

Art. 9". Não terá direito a voto o ptofessor tempotário contratado em regime ceietista e/ou estagiário.

Art. 10". Has,erâ pÍocesso de consulta púrbüca em todas as instituições.

Art. 1L". São as etapas de escolha dos gestores escolares:

I. Insclição: solicitação formal de inscrição no procedinrento de escolha dos gestores escolares pelo
candidato, de caráter eliminatório, sendo que até a data final máxima estipulad^ paru o per{odá de
inscrição de cada procedimento de consulta, o candidato deverá ter alcançào todàs o, reiqúrito, ,le
parttcipação que exige esta Lei e aI_,ein" 2.172/2010;

II' Âvaliação de mér{to e desempenho: avahaçào d.e carâter elin-unatório, que consiste na participaçào
em Curso Ptepatatór'io pata Gestores na Educação, seguindo o cr.itério de validade do,,iltr,,o, .loi,
anos, a contar da data de dirrulgação de editalpara escoiha de gestores escolares, e aptovação em provâ
escrita de questões objetivas e subjetivas com alcance da nota de corte;

rII. Ápresentação do Plano de T'abalho, de caráter elrminatór.io;

IV. Consuita púbüca: efetiva escolha rca)tzada com â participação da comunidade escolar den,e
candidatos aprovados previamente em avaliação cle mérito e desempenho.

CAPiTULO II
DA AVT\LIAÇÀO DE MÉRITO E DESE,MPtr,NHO

Att. 12". O candidato inscrito ao calgo de gestor escolar, além dos <iemais requisitos prerristos nesta
Lei e na Lei Municipal 2.172/2010, deverá ser submetido à avaüação de mér.ito . der.mp.nho, de
catáter eliminatório, previamente à etapa de escolha pcla da comunidaclc escolar.

Art. 13". Compõe a avaliaçào de mér.ito e desempenho:

I. Participação no Curso Preparatório p^ta Gestores na Educação, com carga horária mintma 6e 40
(quarenta) hotas, sendo que o candidato deve cornpror.ar fiequência míniÃa de 80% (oitenta por
cento) da cargal:otarta total ofertada;

II. Aprovação em at,altaçào escrita, consistindo em pÍovâ composta por cluestões objetivas e subjetivas,
devendo atingir a pontuação rnínirrra de 7Oo/o (setenta por cento) á. n..rto da nota máxima total da
PÍo\ra, sendo o conteúdo programático da avaliação def,nido em edital prévio específico;

Paúrgtafo único. No caso em que o Curso Prcpat;atóro p^ta Gestores na Eclucação oferecer carga
horâtia maiot do que as 40 (quarenta) horas mínimas, o candidato deverá colrrprovaÍ a frequêncla
rnínima de 80% (oitenta poÍ cento) sob o toral de horas ofertadas.

Ãtt, 14. Os candidatos que obtiverenr frequência menoÍ cle B0% (oitenta por cento) no Curs6
Prcparatórro par^ Gestores na Eclucação ef ou não atingn'em a pontlração mrnimã d,e 70o/o isetenta por
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cento) nâ pÍoYa escritâ, consideÍâr-se-ão repÍovados n^ a.vallaçào de dcsempenho e mérito e não serão
habilitados parâ etapas posteri.ores.

Patâgtafo único. Os canclidatos que obtrverem frequência mínima de 80% (oitenta por cento) no
Curso Preparatório paÍz' Gestotes na F)ducação e atingirem â pontuâção mínima d,e70í/o (setenta por
cento) na pÍovâ escrita considerat-se-ão aprovaclos na etapa de avahaçào de mérito e desempenhã e
constarão de lista pública de candidatos aprovados, de responsabüdade da Secretaria Ntunrcipal da
Educação, que deverá dirrulgar üstagem com todos os candidatos aprovados na arraliação de m3li«, 

"desempenho, contando tal lista com â validade de 4 (quatro) anos,

CAPÍTULO III
DÂ CONSU],'IA PURLICÂ

Art. L5". O voto pan 
^ 

escolha de Diletores paÍa as instituições eclucacionais clar-se-á dentre os
candidatos aprovados previamente em avaliação de mélito e desempenho e será rcaTtzado de forma
patitáúa enü'e os votantes: setwidores públicos e os pais.

§ 1" Â lista de votafltes, serwidores e pais deverá ser elaborada pela secretaria de cacla instituição de
ensino, Escola/CMEI, cltsponibilizando uma cópia pata cada.onàidoto, to prrLzo mínimo de td (dez)
clias antes do pleito, na qual deverá constaÍ ao lado clo nome do ser-l'idor se está afastado por p"ríodo
supelior a 180 dias conforme § 1u do art. 7o desta l-ei.

C,{PITUI,O IV
DA SECRE'IÂRIÁ MUNICIPÁL DÁ trDUCÁÇÃO, DÂ DOCUMEN'Ii\ÇÃO,

DOS ESCOLHIDOS E, DE SUÀS DESiGNACÔES

Att. 1"6". Compete à Secretaria Municipal da Educação:

I - determinar ao Diretor em exercício de cada instituição educacional ou â quem estiver respondendo
pela mesma, a adoçào das providências preconizadas nas instruções do norma legal, prestarrào todo ,,
apoio necessár'io a fim de âsseguraÍ seu fi.el cumprimento, íros prazos e formas està'belãcidas;

II - clar apoio às institúções parâ a peúeita divuigação e execução do processo de consulta pública;

III - fazer chegar às instituições o material necessário paÍa as consultas púbücas;

IV - datat e tegistrar o horário de recebimento dos Íecursos sobre as consultas públicas.

Ltt, 17". Â documentação que instruir'á o processo de provimento compreenclerá os seguintes
documentos:

f - composição da Comissão cle Provimento;

II - convocação das consultas públicas;

III - norreação das Mesas de Votação;

IV - nomeação das Mesas.{puradoras;

V - credenciamento dos lriscais;
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VI - relaçâo dos candidatos ao câÍgo;

VII - relação dos votantes habilitados: pai ou mãe ou responsável ou aluno maior de 16 anos;

VIII - relação dos votantes: professores e serwidores;

IX - cédulas;

X - ata de votação;

XI - ata de apuraçào.

Att. 18". Será considetado vencedor quem obtiver a maiorta paútârta dos votos.

Patágtafo único. Ocorendo empate dos candidatos, será considerado vencedor, nessa ordem, cr

candidato à Direção que tiver:

I - mestrado na ârea da educação; entende-se poÍ mestrado na ârea da educação curso de pós-
graduação stricto senut, reconhecido pelo CNE/MEC, no qual a pesquisa esteja vinculada ao contãxto
educacional;

II - rnais de uma especiaüzação em nível de pós-graduação na âtea da educação;

III - especiahzaçào em nível de pós-graduação na ârea da educação; efltende-se poÍ especialização o
curso de pós-graduação lato .senv.r, oferecido por instiruiçào de ensino super.ior, no qual a Íinalidade clo
curso esteja vinculada ao contexto educacional.

IV - mais de um cutso superior na âtea da educação;

V - curso superior na, área da educação;

VI - maior tempo de sewiço na rede municipal de educação;

VII - maior idade.

Art. L9". No caso de candidato único setá considerado vencedor se obtiver 50o/o * 1 (cinquenta por
cento mais um) dos votos válidos.

&tt.20". No caso de mais de um candidato será consiclerado venceclor se obtiver maiolia simples dos
Yotos válidos.

Att, 21 , Nas instituicões escolares onde não ocorrerem consultas púbücas por falta de candidato c
onde o candidato ú,ico não obtiver s\oh + 1 (crnquenta poÍ cento mais um) dos votos váüdos, o calgo
de gestor escolar será provido por clitérios técnicos de mérito e desempenho.

Patâgrafo único. O ptovimento por cdtétios técnicos de mérito e desempenho consiste em escolha
de corrrpetôncia exclusiva da Secretaria Nlunicipal da Educação, sendo indicaclo somente candidato
aprovado na fase de avaliação e clesempenho.

AÍt.22". Os atuais Ditetores permânecerão em exercício com todas âs Íesponsabiüdades que lhc são
cabír,eis, até a transmissão do catgo ao novo nomeado, oportunidade etrr que farão a efltlegâàe balanço
financeilct, acetaro clocumental e inventário de material da instituição clocumentaclo.
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§ lJ 
"" 

câso de Diretor concorÍendo âo segundo mandato, este será Íesponsâbilizado funcionalmente
pelos embarâços à normaüdade do pleito, se formalizadas as furegularidades pelo Presidente da
Comissão de Prowmento e/ou em forma de delúncia devidamente formalizada e comprovacia.

§ 2a Sendo escolhiclo para segundo mandato o Diretor, Í^tlfrc d^ a sua designação pot ato do Chefe do
Poder Executivo, o candidato rcalizará uma Assembleia Geral Extraordináflt-fl^instituição educacional,
c nela apresentará relatório técnico-pedagógico e prestação de contas da gestão anteriol,

§ 30 Para as duas situacões, novo DiretoÍ ou Diretor de segundo mandato, deverá ser entlegue no
protocolo da Secretaria Municipal da Educação, pelo atual Diretor, cópia da comprovação do
cumprimento do disposto no capuÍ, sendo no ptimeilo caso: cópia do recebimento, pelo novo Diretot,
dos documentos mencionados no mput deste artigo e no seglrndo: cópia daata da assembleiarcaltzad,a
constan<lo todos os detalhes conforme § 2'deste atigo.

§ 4" O não cunrprimento do disposto neste artigo poderá resultar em responsabthzação funcional.

Ãtt.23". Otnandato dosDtletoresserá de4(quatro)anos,iniciados apartsrdodia loclefevereirodo
ano subsequente à rcaltzação das consultas púbücas.

[tt.24". Em caso de vacância do cargo do Diretor, bem como nos casos de ausência, impedimento ou
afastamento do Diletor, o ptovimento será feito pela Secretaria Municipal da Educação po, critérios
técnicos de mérito e desempenho, denffe candidatos que coflstem no rol de aprovados na etapa de
avaltação e desempenho.

§L' Não havendo interesse do candidato que consta no rol de aprovados na etapa de avaliação de
mér'ito e desempenho na vaga ofettada, o mesm o iâ para final de lista e a .vaga porrnr:á p^n o próximo.

§2" L'im caso de não haver candidatos que consteln no rol de aprovados na etâpâ de avaltaçào de mérito
e desempenho, a designação serâ feita pela secretalia Municipal de Educação.

Att. 25", o Poder Iixecutivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

Att.26", Esta Lei entÍâ em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP E SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANÁ, BM 23 DE AGOS 2022.

PUBLIQUE.SE:

RICARDO ANTOXIO ORTINÃ
Prefeito Municipai



I'S'I'AIX) I)O I'AIIANÁ
PREITEITURÂ N,IUNICIPAL DE SÀNTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO

t,llI N',3064/2022

LEI N" 3.064t2422.

Rcgnlanrenta o processo de escolha e exei'cício do
rnarrdato dos gestores escolares nas uuidades
educacionais da Rede Pública de Ensino Municipal a

partir de escolha realízada corn a participação da
cornunidade escolar dentre canclidatos aprovaclos
previamente ern avaliação de mérito e desernpenho
ou critérios técnicos de mérito e deseurpenho, altera
dispositivos da Leí MunícípaÍ rf 2,172/2010 e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICTPAL DE VEREADoRES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E
EU, PREFEITO MT]NICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. lg A cscolha dos gcstorcs escolares, denomirrados Diretores de
instituições educacionais têm por finalidade consolidal o processo de
gestão democl'ática, por meio de voto clireto e secreto dos segnrentos
que cotnpõem a comunidade educacional, a partir de escolha realizada
colÍr a participação da comunidade escolar dentre candidatos
aprovados previarnente ern avaliação de mérito e clesernpenho em
corrfornridade conr a Lei n92.172, de 17 de dezernbro de 2010 e Lei
Fe<leral n' 14.113, de 25 de dezernbr.o de2020.

CÀPITULO I
DOS CANDIDATOS E DOS VOTANTES

Art. 29 Poclcrá ser candidato ao cal'go de Diretor de Escola Municipal
on Centro Muricipal de Educação InÍàntil:

I - o ProÍ'essor qlte possua formação em conformidade com o art.32 -
paragtafo irnico, da Lei no 2.1 7212010, integrante do Quadro Próprio
do Magistério Público Municipal, concursado, efetivo, possuindo o
profissional dois cargos de rnagistério, Íicará corn os dois cargos il
disposição da escola e, possuindo apcllas 11111 cargo, ser-lhe-á
desígnada jornada snplentental de 20h semanais - para o cargo de
Diretor de Escola Municipal - tendo concluído em pelo lrenos ult)
deles o período do estágio probatório até a d,ata da consulta pirblica, na
tbrma do att.4l daConstifuição Federal de 1988;

§ Ig A candidatut'a sometlte poderá ser exercida na Escola/CMEI ern
que os referidos servidores tenharn tralralhado, no mínimo 6 (seis)
nieses cle efetivo exercício, na InstifuiÇão de Ensino que deseja
concorrer, vedada a candidatura siniultâuca em urais de urna
instiruição.

§ 2q Em caso de candidato com 2 (dois) vínculos er.r.r unidades
escolales diferentes, o carrdidato optará poÍ nma das unidades para
catrdidatar-se, sendo automática a sua transÍ'erência para a unidaclc en-r

que for escolhido gestor.

§ 39 Nas unidades escolales ollde as atividades iniciaram há menos de
dois anos ató a data da publicação desta Lei, poclel.ão canclidatar-se os
intelessados que cumprirern os demais lequisitos cÍesta Lei, e da Lei
Munioipal n" 2.17212010 e estiverenr lotados no primeiro dia de aula
de cada lnstituição.

Art. 39 Não poderá concol'rel ao pleito o servidol. que tenha curnprido
perralidacle disciplinar rros últilnos 2 (clois) anos contados a ltartir.cla
data da publicaçào desta Lei.

Àrt. 49 Não poderá concoil'er ao cal.go o selvidor que estiver ern
rcadequação funcior-ral, cujas rcstrições sejam irnpeditivas à realizaçâo
das atividades inerentes ao cargo.

ParágraÍb único, Caso o ser.viclor venha a entrar em r.eaclequação
fut.rcional, após a consulta pírblica, a Secretaria Municipal da



atlalisará se as restrições são irnpeditivas à realização das atividades
inerentes ao cargo, poclendo ser revogada a nomeação.
Art. 59 O servidor escolhido para a ftir.rçào de Diretor, além clo

,cumprimento do proposto no Plano de Trabalho apresentado no
rnotllerlto da inscrição, estará aceitando, entre outl'as, as seguintes
atribuições:

I - zelar pelo patriniônio público, conservação e preservação aplicando
adequadamente e integralmente as verbas destinadas para este fit.n, no
que diz respeito à manritenção e reparos, sendo de sua
responsabilidade as providências para que o aurbiente fisico seja
adequado à tarefa de ensino e aprendizagenr;

II - rnanter a ordem e a clisciplina na uniclade escolar;

III - respeital a lrierarquia existente na Secl'etal'ia Municipal da
Edr.rcação, r,rtilizando roteiros, formulários e docnmerrtos
paclronizados, bem coltlo seguir orientações pedagógicas e

administrativas apresentadas pela mesma;

IV - assinal a Íi'equência final de toclos os servidores lotados na
instituição edncacional;

V - zelar pela liarnronia, respeito, colaboração, responsabilidade no
dia-a-dia das relações que envolvern eclucandos, professores e demais
frurcior-rários;

VI - zelar pelo controlc de clesperdício cle água, euergia elétlica
teleÍbne respondenclo pelos atos que causem gastos excessivos;

VII - priolizar a igualdade de dileitos e conclições a todos
educandos, plofessoles e det-nais funcionários;

VIII - esclalecer e aconrpanhar; em conjnnto com o Conselho Escolar
as contas de Associaçõcs dc Pais, Mestres e Funcionários - APMF's -
subvenções o l'ecursos oriundos das esferas federal e municipal,
zelaudo pela alocação cle recut'sos nas át'eas de destinação, sob pena de
responsab i1 ização;

IX - zelar pela apreseutação das prestaçôes de contas da APMF nos
prazos legais estabelecidos ern lei e regularnentos. sob pena dc
responsabil idade;

X - providenciar c/ou dar andamento com rcsponsabilidade,
transparência, presteza e organização quaisquer documentos que lhes
Íbreur soÍicitados, cnrnprindo o prazo estabelecido;

XI - agir e transmitir recados com objctividade, pautados sempre cllt
livlos de recados com assinatura e ciência dos funcionár.ios;

XII - acompanhal as questões educaciotrais e tomal. decisões
adrrrinistrativas pautadas em principios éticos, baseadas na deurocracia
e na igualdade de condições hutnanas existentes;

XIII - ter ética, respeito, aginclo sempre através do cliálogo como
princípio norteador dos processos que envolvern as relações tanto na
área pedagógica, quanto na área administrativa, comunicanclo
ilnediataniente qualqner fato on situação estranha que ocorrer lla
instituição educacional à Secretaria Municipal da Educação;

XIV - registrar as sitnações conflitantes ou problentas ocorridos, a fint
de produzir documentos comprobatórios para qualquel situação nova
quo vier a existir, no âmbito das relações que envolvanr os lllesluos
corrr os Íirncionários da instituiçâo educacional, bem como com os
membros da instituição educaciorral;

XV - conrpalecer às leuniões quando convor:ado, t.epassando
fidcdignarnente aos seryidores da instituição educacional os assuntos
pautados;

XVI - não ansentar-se do trabalho sern o próvio conhecintento e

autorização fonnal da chefra imediata na Secr.etaria Municipal da
Educação;

XVII - não tontar decisões precipitadas quando eut sitnações que
cnvolvam o Município de Santo Antônio do Sudoeste c, por.
conseguinte, a Secretaria Municipal da Educação;

os



instituição .á,r"u"io,.,ol corn obj'etivo de esclalecà-los;

XIX - fazer cnmplir os horát'ios de ateuditnento e funciottatnento da

instituição educacional;

XX - r'espeitar', zelat e assegulal o cumprimento do calendário escolar

n0 que drz respeito a0 üumprimeltto dos dias letivos e horas-aula

estabelecidos e, qnando houver sugestão para sua alteração, agual'daÍ
o deferimento da Secretaria Municipal da Educação, sendo vedada a
dispensa de aulas senr prévia autolização da SMED;

XXI - t'espeitar o patriurônio público quanclo da sua refbrnra,
constntção ou alteraçào, sendo que para execnçào dos mesmos deverá
ser realizada consulta à Secretalia Municipal da Educação conr
parecer por escrito;
XXII - participar das f'ornrações, cursos e serniuários determinados
pela Secretaria Municipal da Educação;

XXIII - dar enh'ada no aceÍvo da unidade educacional de todo
matelial comprado, doado e/ou recebido do Município or,r de qualquer
outro ór'gão público ou pt'ivado;

XXIV - elaborar e executal'sua proposta de trabalho;
XXV - administrar seu pessoal e seus l'ecrll'sos n-rateriais e financeiros;

XXVI - acompernlrar', juntamente com a Coordenação Pcdagógica, a

elaboração e plimal pelo cumprimento do plano de trabalho de cada
docente;

XXVII - aconrpanhar, jllntantente com a Coordenação Pedagógica o
processo de ensino e api'endizagerll da instituição ploporcionanclo
subsí«lios pal'a a recupel'ação dos alunos de baixo rerrdirnento escolar;

XXVIII - acompanhal o desenvolvirnento de toclo o ú'abalho realizado
pela Equipe Pedagógica;
XXIX - articular-se cout as farnílias e a cornunidade, criando
processos de integlação da sociedade com a ürstituição escolar';

XXX - paticipal de culsos de gestão escolal sugelidos pela Sect'etaria
Municipal cla Educação;

XXXI - assegllrar o dileito à participaçào em formações, ol.u'sos e

serninários a todos os docentes, conforme área de afuação;
XXXII - assegural' o direito à escolarizaçào e petmanência a todos os
discentes;

XXXIII - garantir o processo de inclusão escolar de acordo com a

legislação vigente;

XXXIV - o contido no Regirnento Escolar;

XXXV - as descritas na alteração Lei N' 2.295 de 23 rnarço de 2012,
alterat'rdo o Artigo 32, daLei n92J7212010;

Art. 69 O Diretor que não atencler às atribuições apontadas nesta lei
terá sua conduta prelíminannente analisada por Cornissão Especial,
que deliberará sobre as medidas cabiveis, inclusive a replesentação ao
regirne disciplinar plevisto no Attigo 123 da Lei no 199012009,
podendo, ainda, detelnrinar o afastamelrto preventivo cla função.

ParágraÍb único. A aplicação de penalidade disciplinal irnplicará
perda do mandato.

Art. 7" Poderão votat' no processo de escolha para Diretor da
Instituição Educacional :

I - servidores ocupatrtes de cargos <1e provimento efetivo na Secretaria
Municipal da E<lucação e na instituição educacional em que for
rcalizada a consulta pirblica, desde que ent exercício;

I[ - os professores sonlente terão direito a voto 11a escola onde tiverem
vínculo eÍ'etivo;

III - os ploÍ-essores com jornada suplemental' em Escolas/CMEIs
distintos terão dileito ao voto em ambas às instituiçôes;

IV - pai ou mãe ort responsável de aluno regularrnente rratriculado na
instituição, seja a que título for';



(dezesseis) anos votarão na instituição em qlre estudam, circunstância
na qual fica vedada a participação do pai on mãe ou responsável.

§ 1q Entende-se por'"em exercício", de que trata o inciso I deste

attigo, o servidor quc não csteja alastado por período sr"rperior a 1 80
dias até a data da consulta pública.

§ 2q O servidot que reúna também a condição de pailmãe/respollsável
de aluno votará, exclnsivamente. corno servidor; em tal caso, se

houver outro repl'esentante da Íàmília, este votal'á na condição de
familiar.

§ 3S O alnno maior, que reÍrna também a condição de
pai/mãe/responsável de ahino votará como alnno, em tal caso, se

lrouver outro represeutante da farnília, este votará na condição de
Íànriliar.

§ 4o Somente ser'á pernritido nm irnico voto de família, ntanifestaclo
pelo pai, màe ou responsável, independente do nirnrero de Íllhos na
instituição, excetuada a hipótese de que ffatanr os § 29 e 39 clo art. 7"
desta Lei.

Art,8'. No ato da votação, o votallte deverá identificar-se através de
doctu'nentos legais corr foto.

Parágrafo único. Não será permitido o voto por plocnração.

Art, 9n. Não terá dileito a voto o plofessor temporário contlatado ern
regirne celetista e/ou estagiário.

Art. 10". Haverá plocesso de consulta pirblica ern todas as

instituiÇões.

Art. 11". São as etapas de escolha dos gestores escolares:

I. Inscrição: solicitação lolmal de inscrição no procedinrento de
escolha dos gestores escolales pelo candidato, de carátel eliminatório,
sendo clue até a data final rnáxirna estipulada para o período de
inscrição de cada procedimento de consulta, o canclidato deverá tet
alcançado tocios os requisitos de palticipaçâo que exige esta Lei e a

Let n" 2.17212010

II. Avaliação de mérito e desempenho: avaliação de caráter
elirninatório, que cor-rsiste na participação eur Curso Prcparatório par.a

Gestores na Educação, seguindo o critério de validade dos últimos
dois anos, a contal'da data de divulgaçâo de edítal para escolha de
gestoles escolares, e aplovação em pÍova escrita c1e questões objetivas
e subjetivas com alcance da nota de corte;

III. Apresentação do Plano de Tlabalho, de caráter elilninatório;

IV Consulta pirblica: efetiva escolha realizada cor.n a participação da
comlrnidade escolal dentre candidatos aprovados previantente ern
avaliação de rnérito e desernpenho.

CAPITULO II
D^ AVALIAÇÀO OE MERITO E DESEMPENHO

Art. 12". O candidato inscrito ao cargo de gestor escolar, além dos
derrais requisitos previstos nesta Lei e na Lei Municipal 2.1'7212010,
deverá ser suburetido à avaliação de mérito e desernpenho, de caráter
elirninatório, previamente à etapa de escolha pela da comunidade
cscolar.

Art, I3'. Compõe a avaliaçào de rnérito e clesempenho:

I. Palticipação no Curso Prepalatório para Gestoles r-ra Edncação, com
carga horária mínima de 40 (qualenta) horas, ser-rclo que o candidato
deve comprovar frequêrrcia mínima cle 80% (oitenta por cento) da
calga hor'ária total ofertada;

II. Aplovação ern avaliação esclita, consistindo em pl.ova composta
por questões objetivas e subjetivas, clevendo atingir a pontnação
rnínima d,e 70Yo (setenta por cellto) de acerto da nota máxima total <la
prova, sendo o conteúdo prograurático da avaliação deÍinído ent edital
pr'évio específico;

ParágraÍb único. No caso elr que o Curso Prepar.atório para Gestor.es



80% (oitenta por cento) sob o total c1e háras ofertadas.

Art. 14". Os candidatos que obtivelerl frequência menot' de 80%o

(oitenta por cento) no Curso Prepalatório para Gestores na Educação
c/ou não atingirern a poutnação mínima de'10t% (setenta pol cento) na

pl'ova escrita, considerar-se-ão t'eprovados na avaliação de

desempenho c méIito o nã0 serão habilitados para etapas posteriorÇs.

ParágraÍb único. Os candidatos qr,re obtiveren.r flequência rnínima de

80% (oitenta por cento) uo Curso Preparatótio pata Gestoles na
Educaçâo e atingirern a pounlação nrínima de 70% (setenta por cento)
na prova escrita consiclerar-se-ào apt'ovados na etapa de avaliaçào de
rnérito e desernpenho e constarão de lista pÍrblica de candidatos
aprovados, de responsabilidade da Secletalia Municipal da Educação,
que deverá divulgar listager-r-r com todos os candidatos aprovados na
avaliação de mérito e deseu-rpenho, contando tal lista com a validade
de 4 (quatro) anos.

CAPÍTULO III
DA CONSULTA PUBLICA

Art. 15", O voto para a escolha de Diretores pal'a as instituições
educacionais dar'-se-á dentle os candidatos aprovados pleviarnente ern

avaliação de nrérito e desempenho e será r'ealizado de forma paritár'ia
entl'c os votantes: seruidores públicos e os pais,

§ fS A lista de votantes, servidores e pais deverá ser elabolada pela
secletaria de cada instituição de ensino, Escola/CMEI,
disponibilizando uma cópia para cada candidato, no plazo mínimo de
1 0 (dez) dias antes do pleito, na qual deverá constar ao lado do norne
do servidor se está afastado por período supelior a 180 dias conforme
§ lg dtl art. 7o desta Lei.

CAPITULO ry
DA SECRETARIA MLINICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA
DOCUMENTAÇÃO,
DOS ESCOLHTDOS E DE SUAS DESIGNAÇOES

Àrt. 16'. Compete à Secretalia Municipal da Educação:

I - determinar ao Diretor em exercício de cada instituição eclucacional
ou a quem estiver respor-rdendo pela r-ne snta, a adoção das
plovidências preconizadas nas instruções da norma legal, prestando
todo o apoio rrecessário a fim dc assegurar seu fiel cumprirnento, nos
p1'azos e folmas estabelecidas;

II - dar apoio às instituições para a perÍ-eita divulgação e execução do
processo de consulta pirblica;

IÍl - fazer chegar às instituiçôes o material necessário para as

consultas púiblicas;

IV - datar e registtar o horáio de recebimento dos recursos sobre as
consultas pirblicas.

Art, 77". A docnrnentaçâo que instmirá o processo de provimento
cot-npt'eenderá os seguintes documentos:

I - corlposição da Conrissão de Provinrento;

II - convocação das consultas pirblicas;
III - norneação das Mesas de Votaçào;

IV - nomeação das Mesas Apuradoras;

V - credencianrcnto dos Fiscais;

VI - relação dos candidatos ao cargo;

VII - relaçâo dos votantes habilitados: pai ou rnàe ou responsável ou
ahrno maior cie 16 anos;

VIII - relação dos votantcs: professores e seruidores;

IX - cédulas;

X - ata de votação;



dos votos.

Parágrafo único, Ocorrerrdo ernpate dos candidatos, serh considerado
vencedor, nessa ordem, o candiclato à Direção que tiver:
I - nrestrado na área da educação; entende-se por mestrado na área da

educação curso de pós-graduação stricto sensu, reconhecido pelo

CNE/MEC, no qual a pesquisa esteja vinculada ao coutexto

educacional;

II - rnais cle urra especialização em nível de pós-graduação na átea cla

educação;

III - especialização em nível de pós-gradr.ração na área da educação;
entende-se por especialização o culso de pós-graduação lato sensu,
oferecido por instituição de errsino superior, rro qual a finalidade do
curso esteja vincr,rlacla ao contexto edricacional.

IV - mais de nm culso superior na área da educação;

V - curso supelior na área da educação;

VI - maior tempo de serviço na rede ntunicipal de educação;

Vll - maior idade,
Art. 19". No caso de candidato único ser'á considerado vencedor se
obtiver 50% + I (cinquenta por cento mais um) dos votos válidos.

Art. 20". No caso de rnais de um canclidato será considerado vencedor
se obtivel rnaioria sirrlples dos votos válidos.

Art. 21". Nas instituições escolares onde não oco11'el.em consultas
pÍrblicas por falta de candidato e onde o candidato Írnico não obtiver.
50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos votos válidos, o cargo cle
gesbr escolar será plovido pol critérios 1écrricos de mérito e

desetlpenho.

Parágrafo único, O plovimento por clitérios tócnicos de rnérito e

descrnpenho consistc em escolha de cornpetência exclusiva da
Secletalia Muuicipat da Educação, sendo indicado somellte candiclato
aprovado na fase cle avaliação e desempenho.

{rt,22". Os atuais Diretores perrnanecerão ern exercício corn todas as
responsabilidades que lhe são cabíveis, até a transmissão do car.go ao
novo uorneado, oportuniclade em que farão a entrega de balanço
Íinanceiro, acervo clocumental e inventário de material da instituição
documentado.

§ 19 No caso de Diletor concorrendo ao segunclo mandato, este será
responsabilizado funcionalmente pelos embalaços à nornralidade do
pleito, se folrnalizadas as irregularidades pelo Presidente da Coniissão
de Proviuento e/ou ent forma cle rlenirncia deviclamente Íbrmalizacla e

comprovada.

§ 2q Sendo escollrido para segundo urandato o l)iretor; ratiÍ'icada a sna
designação pol' ato do Chefe do Podct' Executivo, o candidato
realizará uma Assernbleia Gelal Extl'aordinária l1a instituição
eclucacional, e nela apresentará relatório tecnico-peclagógico e
prestação <Ie contas da gestão anterior.

§ 39 Para as duas situações, rrovo Diretor ou Diretor de segundo
rnandato, deverá ser erltregue no protocolo da Secretaria Murricipal da
Educação, pelo atual Diretor', cópia da cornprovação do cumprinrento
clo disposto t1o cctpLtt, sendo no printeiro caso: cópia do recebintento,
pelo novo Diretor, dos documentos rnencionados no caplrt deste artigo
e no seglrndo: cópia da ata da assembleía realízada constando todos os
detalhes confonne § 29 deste artigo.

§ 4o O não cumprirnento do disposto neste artigo poder'á r'esultar. ent
responsabilização Íirncional.

Art. 23". O mandato dos Diretores será de 4 (quatro) anos, inioiados a
partil do dia 19 de Í'eveleiro do ano subsequente à realização clas

consultas púrblicas.

Ãrt. 24. Em caso de vacância do cargo do Diretor, bern corno nos
casos de ausência, impedimento ou afastarnento do Diretor, o
provimento será feito pela Secretaria Municipal da Educação por
clitérios técnicos de rnérito e desempenho, d-entre. candidatos que



§l" Não havenclo interesse clo candiclato que consta no lol de

aprovados na etapa de avaliação de rnérito e tlescmpenho na vaga
ofertada, o rnesu'lo irá para final dc lista e a vaga passará para o
próximo.

§2" Em caso de não haver candidatos que constenr no rol de aprovados

na Êtapa de avaliação de mérito e desempenho, a designação scrá feita
pela Secletaria Municipal dc Educação.

Art.25'. O Poder Execrúivo regulanrentará a presente Lei, no que

couber.

Ãrt,26'. Esta Lei entra ern vigor na data cle sua publicação.
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